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Projeto de Lei

Institui e inclui no Calendario Oficial do Estado de
Sédo Paulo 0 més “Novembro Laranja” em combate a
violéncia a Mulheres e Meninas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Fica instituido e incluido no Calendario Oficial do Estado de S&o Paulo o més “Novembro
Laranja” em combate a violéncia a Mulheres e Meninas

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicago.
JUSTIFICATIVA

O més "Novembro Laranja" sera um més de campanha de conscientizagdo para o combate a violéncia
contra mulheres e meninas, que se estende para além do Dia Internacional pela Eliminacéo da Violéncia
contra as Mulheres, celebrado em 25 de novembro.

O objetivo principal deste projeto sera alertar para a necessidade urgente de prevenir e eliminar a
violéncia contra mulheres e meninas, promovendo um futuro livre de violéncia e alinhado com o Objetivo
de Desenvolvimento Sustentavel 5 da Agenda 2030, alcangando a igualdade de género e empoderando
todas as mulheres e meninas.

A campanha convocara a sociedade a se engajar, a usar a cor laranja como forma de conscientizagédo e a
participar de agdes que promovam a visibilidade sobre o tema. Diversas instituicbes promoverao a
iluminagao de prédios e outras iniciativas para marcar o més.

Assim, ao propor a inclusao no Calendario Oficial do Estado de Sdo Paulo do més “Novembro Laranja”
em combate a violéncia a Mulheres e Meninas, esta Parlamentar busca dar visibilidade e mobilizar a
sociedade para a prevencao e erradicagido da violéncia de género. O més de novembro sera marcado por
agles e eventos, e a cor laranja simbolizara um futuro mais positivo e livre da violéncia.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para que o Projeto de Lei em questéo seja analisado
e aprovado por esta Assembleia Legislativa.

Sala da Sessbes, em

Solange Freitas - UNIAO
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